
Embu das Artes, 13 de março de 2025.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 500/2025 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2025 
 
Autoria: Ricardo Almeida
 
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 56/2002, que dispõe sobre a criação da Guarda Civil
Metropolitana de Embu das Artes, para modificar sua denominação para Polícia Municipal
de Embu das Artes, e alterar sua funcão para policiamento ostensivo, preventivo e
comunitário, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emissão de Manifestação  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
Considerando a recente aprovação do Projeto de Lei Complementar encaminhado pelo
Poder Executivo, que versa sobre a mesma matéria objeto do PLC 2/2025, resta prejudicada
a emissão de parecer.
 
 
 
Diante desse contexto, a tramitação do presente expediente torna-se desnecessária,
devendo ser encaminhado ao arquivo, nos termos regimentais.
 
 
 
 
Próxima Fase: Ciência e Encaminhamento
 
  
 

Felipe Alves Moreira 
Assessor Especial da Presidência 
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